
 

 

 

 

       FUNDAÇÃO DE APOIO AO HEMOSC/CEPON 

 

 

 

 

A FAHECE – Fundação de Apoio ao HEMOSC e CEPON, no uso de suas  
atribuições legais, torna público que o  recurso administrativo interposto pelo 
Centro de Diagnóstico e Imagem Associados Ltda, na coleta de preço 
043/2015 foi parcialmente provido no que diz respeito à possibilidade de 
substituição dos médicos no curso do processo de contratação, desprovido 
no que toca aos demais pontos objeto do recurso em questão. 
Com isso foi mantida a desclassificação do recorrente Centro de 
Diagnósticos e Imagens Associados Ltda. com base nas alíneas “k”, “l” e “o” 
do item 2 do Termo de Referência.  

 

 
 
 

Florianópolis, 26/08/2015 

 


